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RESOLVE:

Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$-1.200,00 ( Mil 

e Duzentos Reais ), ao servidor  FÁBIO RICARDO VALCÁCIO DOS 

SANTOS, CPF: 511.881.122-87, Matrícula Funcional 5842255/1, 

para atender despesas eventuais de pronto pagamento de apoio 

logístico ao Gabinete Militar da Vice-Governadoria do Estado.

Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83140000-

33.90.30 R$    1.200,00

Fonte de Recurso: 0101000000

O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento.

O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 

(dez) dias, após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada 

de contas, se não o fi zer no prazo determinado.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ellen Cristiane da Silva Moreira

Ordenadora de Despesas

Protocolo: 117487

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 072/2016-GVG  DE 07 DE OUTUBRO DE 

2016

A CHEFE DE GABINETE DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, 

no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o art. 74 e 75, Lei 5.810 de 24 de Janeiro de 

1994.

RESOLVE:

CONCEDER, 30 dias de férias regulamentares aos servidores 

desta Vice-Governadoria, conforme abaixo relacionados:

NOME EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO
João Batista Neto 01.11.2015 a 31.10.2016 01 a 30/11/2016
Helenil Silva Valente 19.05.2015 a 18.05.2016 20.10.16 a 18.11.16

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ELLEN MOREIRA
Chefe de Gabinete

Protocolo: 117480

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 611/2016-PGE/G., de 07 de outubro de 
2016.
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições 

legais...

RESOLVE:

Nomear a Procuradora do Estado Carla Nazaré Jorge Melem de 

Souza, identidade funcional nº 5707544/2, como Procuradora 

Corregedora em substituição a Procuradora do Estado Giselle 

Benarroch Barcessat Freire, a contar de 11.10.2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR

Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 117676

PORTARIA Nº 597/2016-PGE.G., de 03 de outubro de 

2016

A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas 

atribuições legais...

Considerando o disposto no art. 72, inciso II da Lei 5.810/94 de 

24 de janeiro de 1994

RESOLVE:

Autorizar a Procuradora do Estado CHRISTIANNE PENEDO 

DANIN, id. funcional nº 5763959/1, a se afastar por motivo de 

casamento no período de 16 a 23.09.2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITAO

Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 117667

PORTARIA Nº 602/2016-PGE.G., de 05 de outubro de 

2016.

O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições 

legais...

RESOLVE:

I – Excluir a Gratifi cação de Tempo Integral do servidor Robinson 

César Bahia Merces, Id. Funcional nº 3254909/1, a contar de 

03.10.2016.

II – Conceder a Gratifi cação de Tempo Integral, que trata o 

Art. 137 da Lei nº 5.810 de 24.01.94, no percentual de 60% 

(sessenta por cento) ao servidor Enock de Souza Rabelo Junior, 

Id. Funcional nº 5817951/1, a contar de 03.10.2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR

Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 117671

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 2015020509

Data da Assinatura: 30/09/2016

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação da 

vigência do ao Contrato nº 2015020509, UC: 241083.

Vigência: 30/09/2016 à 30/09/2017.

Contratada: Centrais Elétricas do Pará S/A.

CNPJ: 04.895.728/0001-80.

Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, Km 8.5, Belém/PA, 

CEP: 66.823-010.

Ordenador: Ophir Filgueiras Cavalcante Junior – Procurador-

Geral do Estado

Protocolo: 117559

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 2015060946

Data da Assinatura: 30/09/2016

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação da 

vigência do ao Contrato nº 2015060946, UC: 241261.

Vigência: 30/09/2016 à 30/09/2017.

Contratada: Centrais Elétricas do Pará S/A.

CNPJ: 04.895.728/0001-80.

Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, Km 8.5, Belém/PA, 

valores contidos do Anexo I (Termo de Referência) no Edital e 

seus Anexos

Entrega do Edital a partir do dia 11.10.2016 no site: www.

comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br
Local da Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 24/10/2016
Hora da Abertura: 09:30hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
Dotação Orçamentária
Projeto/Atividade: 8338
Fonte de Recursos: 0101
Elemento de Despesa: 339037
ORDENADOR: CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO

Chefe da Casa Civil em exercício

Protocolo: 117542

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 280/2016 – CMG, 07 DE OUTUBRO DE 2016

O SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 

no exercício de suas atribuições, estabelecidas no Decreto n° 

3.753 de 02 de abril de 1999.

RESOLVE

I – Conceder Suprimento de Fundos ao Servidor: CÉSAR 

MAURÍCIO DE ABREU MELLO – TEN CEL QOPM, Matrícula 

Funcional nº 5623073, portador do CPF nº 379.338.502-78.

II – O valor do Suprimento corresponde a R$ 13.000,00 (Treze 

mil reais), com pronto pagamento.

III – A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta 

de recursos próprios do Estado e terá a seguinte classifi cação.

04.122.1297.8315               339030 – R$ 9.000,00 - Material 

de consumo

Fonte: 0101                        339039 – R$ 1.600,00 – Outros Serv. 

Terc - Pessoa Jurídica

                                         339036 – R$ 2.400,00 – Outros Serv. 

Terc - Pessoa Física 

IV – O valor referido ao item II vincula-se ao seguinte prazo:

- Período de Aplicação 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

data da emissão da OB e,

- Prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém / PA, 07 de outubro de 2016.

HUGO ALEXANDRE SANTOS REGATEIRO – TEN CEL QOPM RG 

21133

Subchefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 117758

.

.

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

PORTARIA Nº 073/2016-GVG  DE 07 DE OUTUBRO DE 

2016.

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 1.180, de 12 de agosto 

de 2008.

A ORDENADORA DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO 

ESTADO, no uso de suas atribuições legais;


